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MEMORANDO EXTERNO nº 174/2025 

 

TERMO DE REFERENCIA – 2º edição 

 
Modalidade de licitação 

 Dispensa   Pregão   Inexigibilidade  
 
Tipo 

 Menor Preço Global  Menor Preço por Lote Menor preço por item 

 
Tipo de Contratação 

 Bens  Serviços 
  
 

1 - OBJETO 

 

Contratação de empresa autorizada para prestação de serviço de revisão programada, com 

fornecimento de peças e acessórios de reposição, durante o período de garantia de fábrica do 

veículo oficial veículo I/FORD TRANSIT REVES 21L, pertencente à frota da Secretaria Municipal 

de Saúde de Vargem Alta. 

 

 

2 - JUSTIFICATIVA 

 

2.1 – Da necessidade da Contratação 

 

Considerando que o município de Vargem Alta, adquiriu um veículo novo da marca FORD 

modelo I/FORD TRANSIT REVES 21L- DIESEL S10, Placa SGD 4J01; 

Considerando, que o referido veículo possui Garantia de Fábrica, aqui denominada Garantia 

Técnica; e que necessita de realizar a 3º revisão obrigatória programada, se fazendo 

necessária para manutenção da garantia técnica disponibilizada pela fabricante/autorizada.  

Considerando, que as revisões em veículos novos são realizadas em períodos definidos por 

quilometragem ou prazo. São manutenções preventivas realizadas de modo a se evitar 

eventuais defeitos nos veículos, decorrente, por exemplo, de peças com prazo de validade 

vencido; 

Considerando que o veículo em questão neste processo é utilizado para transporte de pacientes 

e usuários do Sistema Municipal de Saúde em atendimento médico ambulatorial e hospitalar, é 

fundamental garantir que ele esteja em boas condições de uso e que seja submetido a revisões 

periódicas para evitar falhas mecânicas e outros problemas que possam comprometer a 

segurança dos ocupantes e a qualidade dos serviços prestados.; 

Assim sendo, a contratação faz-se necessária para manter o veículo em perfeito estado de 

conservação, prolongando a vida útil destes, o que garante a redução das despesas adicionais 

relativas à manutenção corretiva, bem como o pleno funcionamento de forma segura e 
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disponível para o atendimento aos usuários durante o desenvolvimento das atividades 

operacionais de transporte.  

Para tanto, é imprescindível que sejam procedidos os serviços de manutenção programada 

(revisões obrigatórias), dentro do período de garantia dos veículos, de acordo com o manual do 

fabricante, ou seja, efetuados exclusivamente pelas concessionárias autorizadas, com os tempos 

pré-fixados.  

A não execução das revisões a tempo e modo pode ensejar a perda da garantia contratual, 

constituindo fator indispensável para dar continuidade e validade à garantia do veículo que se dê 

em redes autorizadas pelo fabricante. 

2.2 – Da característica de competição 

A aquisição de um serviço ou produto na Administração Pública pode caracterizar caso de 

dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso IV, alínea “a” da Lei n°. 14.133/2021, de tal 

forma que a contratação direta se impõe em face da impossibilidade de concorrência devido às 

peculiaridades do objeto. Para o presente processo, não há como praticar a ampla concorrência, 

propriamente dita, pois refere-se à prestação de serviço mecânico, nesse caso a revisão 

programada, incluindo substituição de determinadas peças, sendo certo que a garantia técnica 

do fabricante somente é mantida se as revisões forem realizadas nas oficinas de suas 

concessionárias autorizadas.  

2.3 - Justificativa da Escolha do Prestador 

A contratada para a revisão é a empresa VIAFOR VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 31.791.890/0003-92, com sede na Avenida Jose Maria 

Vivacqua Santos, 1250, Vitória-ES.  

A empresa VIAFOR VEICULOS LTDA é a concessionaria mais próxima do município de Vargem 

Alta, autorizada da fabricante FORD para realizar revisões programadas, conforme se comprova 

pelo site https://www.ford.com.br/localize-uma-

concessionaria/#/search/8XCM+RH%20Vargem%20Alta,%20ES,%20Brasil/  (print abaixo), 

possuindo a concessionária exclusividade na prestação dos serviços. 

Portanto,  razão da escolha da empresa, uma vez que se trata da autorizada da rede da 

fabricante mais próxima à Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Alta, restando prejudicada 

a contratação com outras empresas autorizadas, pois a logística e a despesa com deslocamento 

seria inviável e acarretaria prejuízos à Administração, sendo certo que a garantia técnica do 

fabricante somente é mantida se as revisões forem realizadas nas oficinas de suas 

concessionárias autorizadas. 

3 – QUANTITATIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/VALORES REFERENCIAIS DE 
MERCADO 

 

Planilha de Custo/Mapa de Pesquisa de Preços e Orçamentos (anexo) 

PEÇAS – MATERIAL DE CONSUMO 
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Item 
Especificação/Descrição 
(Especificação Técnica) 

Unidade de 
Fornecimento 

Quant. 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor 
total (R$) 

01 Filtro de ar do motor (GK3Z/ 9601/B) Unidade 01 132,81 132,81 

02 Filtro de Combustível (GK2Z/ 9695/C) Unidade 01 360,71 360,71 

03 
Óleo Lubrificante de motor ( 
BXO/5W30/AA) 

Litro 11 51,65 568,15 

04 Filtro de óleo de motor (GK2Z/6731/A) Unidade 01 73,78 73,78 

05 Filtro de ar de Cabine (BK2Z/ 19N619/B) Unidade 01 177,90 177,90 

06 
BK2Z/ 2200/D / Jogos de Pastilhas rodas 
das traseiras ( BR2Z/2200/D) 

Jogo 01 294,00 294,00 

07 
BK3Z/ 2N248/K / Chicote da Pastilha de 
freio ( BK3Z/2N248/K) 

Jogo 01 170,00 170,00 

08 
Jogo Pastilhas Freio Dianteiro BK3Z/ 
2001/E / 

Unidade 01 340,22 340,22 

TOTAL 2.117,57 

 

SERVIÇO – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA 

CATMAT/ 
CATSER 

 
Item 

Especificação/Descrição 
(Especificação Técnica) 

Unidade de 
Fornecimento 

Quant. 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

 01 
Serviços de Mecânico / 
Revisão veicular 

Serviço 01 700,00 700,00 

TOTAL 700,00 

 

3.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.817,57 (dois mil, oitocentos e dezessete 

reais e cinquenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1 – Material de Consumo 
Órgão: 080 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Saúde 
Programa: 080100.1030200142.039 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00000 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 160000000000 
Ficha: 101 

 

4.2 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Órgão: 080 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Saúde 
Programa: 080100.1030200142.039 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00000 – Outro Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 160000000000 
Ficha: 103 

 
 

5 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS/EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
A entrega dos bens/execução do serviço se dará no local abaixo especificado: 

Endereço: Avenida Jose Maria Vivacqua Santos, 1250 – Vitória-ES 

Telefone de Contato: (27) 3441 4300 

20
25

-1
Q

X
4Z

0 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

03
/0

7/
20

25
 1

8:
49

   
 P

Á
G

IN
A

 3
 / 

14

https://www.lojajancap.com.br/freios/jogo-pastilhas-freio-dianteiro-transit-2-0-2022-a-2023-bk3z2001e?srsltid=AfmBOor3beILkOR9GAxUdFUE7YFZy-nR5PDmyOeqbAj4yMbRFvFB0Xt_


        PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

___________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________ 
Rua Padre Antonio Maria, 201 – Centro – CEP 29295-000 - Vargem Alta – CNPJ 14.645.035/0001-92 – Tel. (28) 3528-1681 

 
 

6 – PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
6.1. Prazo de entrega/execução 

6.1.1. O prazo de entrega do bem/execução do serviço é de 03(três) dias, contados do 

recebimento da Autorização de Fornecimento, em remessa única/conforme demanda; 

6.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 01(um) dia de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior; 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

6.2.1.  Os bens/serviços deverão ser entregues/realizados na oficina da 

Concessionária autorizada contratada, localizada na Avenida Jose Maria Vivacqua Santos, 1250 

– Jardim Camburi – Vitória-ES, em horário comercial. 

6.3. Garantida de Execução do Contrato 

6.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133/21, por se tratar de objeto cuja simplicidade, baixo valor e entrega única não justifica a 

necessidade de garantia de execução 

6.4. Garantida do Serviço 

6.4.1. O material necessário à revisão/manutenção deverá ser fornecido pela empresa 

contratada, devendo, para tanto, comprometer-se a fornecer as ferramentas e equipamentos 

necessários ao tipo de serviço a ser realizado. 

6.4.2. Os serviços de revisão e manutenção corretiva durante o período de garantia de 

fábrica do veículo oficial acima especificado constará de: 

a) Mão-de-obra referente à execução do serviço; 

b) Fornecimento de peças genuínas (novas e originais de fábrica, com garantia dessas) 

e materiais específicos a serem utilizados na execução de serviços de reparo, conservação e 

recuperação. 

6.4.3. A revisão relacionada à quilometragem do veículo, de acordo com o manual do 

fabricante, deverá compreender, no mínimo: 

6.4.3.1. Revisão de 60.000 km do veículo /FORD TRANSIT REVES 21L 

6.4.3.1.1. Itens examinados 

a) Verificação das correias dos órgãos auxiliares do motor 
b) Verificação do nível do óleo da caixa de câmbio/diferencial (mecânica). 
c) Verificação dos níveis dos líquidos/fluidos de todos os sistemas: arrefecimento do 

motor, freios, embreagem, lavador do para-brisa etc. 
d) Verificação das pastilhas de freio das rodas dianteiras.  
e) Verificação e, se necessário, substituição das lonas e tambores de freio das 

rodas traseiras.  
f) Verificação das tubulações de escapamento, de alimentação de combustível, dos 

freios. Componentes de borracha da parte inferior do veículo, coifas, guarnições, mangueiras e 
pneus. 

g) Verificação e, se necessário, regulagem do freio de mão. 
h) Verificação do esguicho e palhetas dos vidros do para-brisa e traseiro, cintos de 

segurança, comandos elétricos dos vidros das portas e sistema de cobertura/fechamento das 
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portas. Sistema elétrico/eletrônico (rádio, alarme etc.) e iluminação interna e externa. Quadro de 
instrumentos e indicadores. 

i) Verificação do filtro do ar-condicionado. 
 

6.4.3.1.2. Itens substituídos: 

a) Substituição do óleo do motor e filtros de óleo; 
b) Substituição do filtro de combustível; 
c) Substituição do elemento do filtro de aspiração de ar do motor; 
d) Substituição do fluido dos freios. 
e) Pastilha de freio 

 

 

7 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
7.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

7.1.1 O fornecedor será responsável pelo cumprimento das leis e regulamentos pertinentes à 

proteção do meio ambiente, inclusive pela obtenção e manutenção válida de todas as licenças, 

autorizações e estudos exigidos para o pleno desenvolvimento de suas atividades, devendo 

adotar, ainda, as medidas e procedimentos cabíveis, a fim de afastar qualquer agressão, perigo 

ou risco de dano ao meio ambiente que possa ser causado pelas atividades que desenvolve, 

ainda que contratadas ou delegadas a terceiros, e deverá cumprir o disposto na Lei nº 

6.938/1981 que dispõe sobre a política nacional do meio ambiente; 

7.1.2 São de exclusiva responsabilidade do fornecedor e seus representantes as sanções 

impostas pelas normas ambientais e por todos e quaisquer danos causados ao meio ambiente, 

decorrentes do exercício de suas atividades ou sinistro de qualquer natureza, especialmente em 

razão de defeitos, armazenamento ineficaz, utilização, conservação, manuseio ou disposição 

final dos bens, embalagens, produtos e equipamentos de sua propriedade ou que estejam sob 

sua posse em razão de empréstimo, locação ou outra forma negocial, ainda que transferidas a 

terceiros, estranhos a este contrato; 

 7.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7.4 O fornecedor será selecionado por meio da realização de dispensa, na forma presencial, que 

culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 

7.5 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.5.1. Habilitação Jurídica 

 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
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 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade 

contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos 

do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
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 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.5.3. Qualificação econômico-financeira 

 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

  Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 
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Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de......% [até 10%] do [valor total 

estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

7.5.4. Qualificação técnica 

 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por extenso, se o 

caso), em plena validade. 

 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

[...] ________________________________________ 

[...] ________________________________________ 

[...] ________________________________________ 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 
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(     ) Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............ 

Outras exigências de qualificação técnica: 

 

 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 

21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

8 - REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO PARA O RECEBIMENTO, 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  
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Fiscal Titular 

Nome do servidora: Gabriela Servo Marcarin Vaz 

Matrícula nº 0010524 

Função/ Cargo: Coordenadora de Transporte 

Lotação: Setor de Manutenção de Transporte 

 

Fiscal Suplente 

Nome do servidora: Renato Bicalho 

Matrícula nº 00010753 

Função/Cargo: Oficial Administrativo 

Lotação: Setor de Manutenção de Transporte 

 

8.1 O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consiste na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão execidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e 140 da 

Lei nº 14.133/21. 

8.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 8.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119).  

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  
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8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade. 

9 – CRITERIOS DE ACEITABILIDADE 
 

9.11. Em conformidade com artigo 141 da Lei 14.133/2021, os serviços e as peças objeto 

deste Termo de Referência serão recebidos: 

9.11.1. Provisoriamente, assim que forem executados os serviços, para efeito de 

posterior verificação da conformidade com as especificações exigidas neste 

Termo, bem como as especificações constantes da proposta apresentada pela 

licitante vencedora; 

9.11.2. Definitivamente, após verificação da conformidade dos serviços com as referidas 

especificações, no prazo máximo de 03 (três) dias uteis, contados do recebimento 

provisório; 

9.12. Recebidos os serviços/peças nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua 

utilização normal, vier a se constatar incompatibilidade com as especificações solicitadas, 

proceder-se-á a sua substituição imediata, após a comunicação da irregularidade pela Secretaria 

Municipal de Saúde; 

9.13. Para os fins do disposto no item anterior, o recebimento definitivo dos serviços e/ou 

peças de reposição, consistira no atesto da nota fiscal/fatura pelo Fiscal do Contrato; 

9.14. Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que impeça o 

recebimento definitivo, este ficará pendente e o pagamento estará suspenso, não podendo a 

licitante vencedora interromper a execução do objeto até sanar as irregularidades apontadas; 

9.15. Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento 

suspenso por culpa da licitante vencedora, não incidirá sobre a Secretaria qualquer ônus, 

inclusive financeiro; 

9.16. Constatada a necessidade de execução de qualquer outro serviço não especificado na 

Ordem de serviço ou no orçamento apresentado, ou a necessidade de aplicação de outra peça 

necessária para o reparo, a empresa vencedora deverá informar a Secretaria Municipal de 

Saúde, discriminando detalhadamente a situação em orçamento complementar, através de 

Laudo Técnico, nos termos da Lei. A empresa vencedora deverá realizar apenas os serviços 

solicitados; 

9.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

10 – CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

10.1 Prazos 
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Prazo de troca de bens rejeitados: 05 dias uteis 

Prazo de recebimento definitivo do objeto/serviço: imediato 

Prazo de liquidação do documento fiscal: 02 dias após o recebimento da Nota Fiscal 

Prazo de pagamento: 30 dias 

 

11 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Obriga-se a Administração/Contratante: 
 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao objeto 
entregue/executado; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na 
licitação e no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, 
sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e 
solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações 
do contrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
h) demais condições constantes do edital de licitação. 

 

12 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

Obriga-se a empresa vencedora: 
a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato 

ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento/execução do objeto, de acordo com as especificações constantes no 

Edital, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 

determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto/execução 

do serviço objeto do edital; 

d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que 

se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata 

substituição dos mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da 

entrega do produto/execução do serviço; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do 

produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer 

ônus adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da 

Ata de Registro de Preços, sem previa autorização da contratante; 
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h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos 

demais clientes da contratada; 

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do 

fornecimento; 

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 

qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 

produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes 

da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes 

custos por sua conta; 

m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante 

por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso 

de alteração. 

 

13 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

 13.1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
13.2 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

Vargem Alta - ES, 03 de julho de 2025 

 

RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

Nome: Rosângela de Oliveira Silva 

_______________________________________________________________________ 

Assinatura 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 

Nome: Edna Maria da Silva 

_______________________________________________________________________ 

Assinatura 
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